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[SCALA Dl M C 1 H W S AREA SAtt «1VH. «iílO 

TABELA 1 - <4 HORAS SEBAKAIS TABELA II - 3» HORAS SUmlS TASELA 111 - 24 MAS SEHANAIS 

tm i i j 
II I " i 

j 
III » í j 

I j « í j III j 
j 

IV j 
j • i t 

I i 
1 

11 j 
_J. 

lil H ! 9 

i 2».158,91 [ 22.174,84 24.392,28 j 21.831,51 29.514,11 | 15.119,18 j 16.631,1» | !6.M4,kl S 24.123,63 | 22.136,H { 1».)79,46 j 11.(87,4) | 12.196,14 13.415,76 1 14.757,33 

2 21.47»,83 | 23.837,91 26.221,7» ] 28.843,87 31.728,21 | 16.253,12 | 17.878,43 | 19.644,28 { 21.432,9» j 23.794,24 j 14.835,42 | 11.918,91 | 13.11», 85 14.421,94 ( 15.864,13 

3 23.294,14 ! 25.425,75 28.188,33 | 31.417,16 34.1(7,88 | 17.472,11 | 19.219,31 | 21.141,25 | 23.255,37 | 25.58),91 | 11.648,47 ] 12.812,88 | 14.194,17 15.5(3,58 | 17.453,94 

4 25.443,35 | 27.547,49 3».342,45 | 33.332,7) 34.645,97 | 18.782,51 | 2(.64(,77 | 22.726,84 | 24.999,53 ] 27.499,48 | 12.521,48 | 13.773,85 | 15.151,23 14.664,35 ( 18.332,99 

5 26.921,6» | 29.613,74 32.575,14 ) 35.832,65 39.415,92 | 2).191,2) | 22.218,22 ] 24.431,36 | 24.874,49 ] 29.541,94 | 13.46),8) | 14.8(1,88 | 16.287,57 17.916,33 | 19.7»7,94 

6 28.94»,72 j 31.834,79 35.(18,27 j 38.52)4) 42.372,11 | 21.7)5,54 | 23.874,(9 j 21.263,7) | 28.89),>8 | 31.779,(8 | 14.47),34 { 15.917,4( | i?.D9,14 19.21»,(5 | 21.184,ti 

^ 31.111,28 | 34.222,4» 37.444,64 | 41.4)9,11 45.554,(2 { 23.333,46 | 25.444,84 | 28.233,48 | 31.856,83 ] 34.162,52 | 15.555,44 J 17,111,24 | 18.822,32 24.7(4,51 | 22.775, »1 

8 33.444,42 | 34.739*»8 44.467,99 ) 44.514,79 48.944,27 j 25.(83,47 | 27.591,81 | 3».35»,99 { , 33.386,)9 j 36.724,74' ( 14.722,31 | 18.394Í54 | 21.234,»» 22.217,44 | 24.483,14 
9 35.952,97 | 39.548,27 43.5(3,(9 | 47.853,4) 52.638,74 j 26.944,73 j 29.441,24 ( 32.427,32 | 35.89»,»5.| 39.479,(4 | 17.971,49 | 19.774,14 ( 21.751,55 23.926,7) | 24.319,37 

D 38.449,44 | 42.514,39 46.765,82 | 51.442,41 54.584,65 | 28.987,(8 | 31.885,79 | 35.(74,37 | 38.581,81 | 42.439,99 | 19.324,72 | 21.257,2» { 23.382,91 25.721,21 | 28.293,33 

U 41.548,15 { 45.7(2.94 54.273,26 j 55.30,59 6).634,41 { 31.141,11 ) 34.277,22 | '. 37.7(4,95 | 41.475,44 j 45.622,99 J 24.774,48 { 22.851,48 ) 25.136,63 27.65(,3) | 3».415,33 
12 44.444,26 | 49.13»,49 54.(43,76 | 59.448,13 65.392,94 | 33.498,2) | 34.848,(2 | 48.532,82 | 44.186,1» | 49.444,71 | 22.332,13 ( 24.515,35 | 27.421,88 29.724,47 | 32.696,47 
13 48.114,48 j 52.815,49 58.(97,44 | 43.9)6,74 7(.29?,42 | 36.(1),54 | 39.111,42 | 43.572,78 | 47.93»,(4 | 52.723,(7 | 24.447,(4 { 24.447,75 j 29.148,52 31.953,37 | 35.148,71 

14 51.415,14 | 54.774,45 42.454,32 | 48.499,75 75.549,72 | 38.711,34 | 42.582,49 | 44.844,74 ] 51.524,81 | 56.0/7,29 | 25.8(7,57 | 28.388,33 j 31.227,16 34.349,88 j 37.784,84 

15 55.484,27 j 61.434,9» 47.138,39 | 73.852,23 81.237,45 | 41.614,7) | 45.776,18 | 54.353,79 j 55.389,17 j l).928,(9 | 27.743,14 | 34.517,45 j 33.549,2» 36.926,12 | 41.618,73 
16 59.447,74 | 45.612,52 72.173,77 | 79.391,14 87.33»,26 | 44.735,81 j 49.2)9,39 | 54.134,33 { 59.543,34 j 65.497,4» | 29.823,87 } 32.844,26 | 34.(84,89 39.695,571 43.445,13 
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J 35.921,75 | 41.321,51 
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I 
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73.337,28 | 84. 
1 

I I 
,924,23 | 1 
,989,24 | I 
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22.283,26 | 25.425, 
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,57 | 22.441,84 
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| 27.28»,15 | 31.372,17 I 
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t 
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25.751,(9 | 29.413,75 | 3 
I I 

:7.182,42 ( 31.834,78 | 36.11),t) 
t 

29.758,1» | 34.222, 
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31.99),5» | 36.789, I 
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34.969,)2 | 42.114, 

1 

J 33.894,(5 | 38.973.U, 
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47 | 42.3(7,43 | 48.153,54 j 15.951,57 
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ESCALA ÜL VENCIMENTOS CARGOS EM CQHISSAO 

1 
FAIXA | 

TABELA I | TAí)ELA I I | ÍAÕIILA I I I 1 
FAIXA | 

40_HS/SEM ! 30 HS/SEM !__ 20 H8/SLH 

2 1 . 6 2 9 , 1 2 j i ^ i o r f 
l 

<• 1 2 3 . 2 5 1 , 3 0 { 1 7 . 4 3 8 , 4 8 | 11.625,65-

3- í 2 4 . 9 9 5 , 1 5 J 1 8 . 7 4 6 , 3 6 j 12 .497 ,58 

A í 2 6 . 8 6 9 , 7 9 j 2 0 . 1 5 2 , 3 4 ! 1 3 . 4 3 4 , 9 0 

5 ! 2 8 . 8 8 5 , 0 2 j 2 1 . 6 6 3 , 7 7 j 1 4 . 4 4 2 , 5 1 

A ! 3 1 . 0 5 1 , 4 0 j 2 3 . 2 8 8 , 5 5 J 15 .525 ,70 

7 í 3 3 . 3 8 0 , 2 5 2 5 . 0 3 5 , 1 9 j 1 6 . 6 9 0 , 1 3 

8 | . 3 5 . 8 8 3 , 7 7 j 2 6 . 9 1 2 , 8 3 j 1 7 . 9 4 1 , 8 9 

9 i 3 8 . 5 7 5 , 0 6 | 2 8 . 9 3 1 , 3 0 { 1 9 . 2 8 7 , 5 3 

10 | 4 1 . 4 6 8 , 1 9 j 3 1 . 1 0 1 , 1 4 j 2 0 . 7 3 4 , 1 0 

Ü ! 4 4 . 5 7 8 , 3 0 j 3 3 . 4 3 3 , 7 3 } 2 2 . 2 8 9 , 1 5 

12 ! 4 7 . 9 2 1 , 6 7 | 3 5 . 9 4 1 , 2 5 | 2 3 . 9 6 0 , 8 4 

13 | 5 1 . 5 1 5 , 0 0 j 3 0 . 6 3 6 , 8 5 | 2 5 . 7 5 7 , 9 0 

" í 5 5 . 3 7 9 , 4 8 | 4 1 . 5 3 4 , 6 1 { 2 7 . 6 8 9 , 7 4 

« ! 5 9 . 5 3 2 , 9 4 j 4 4 . 6 4 9 , 7 1 | 2 9 . 7 6 6 , 4 / 

16 i 6 3 . 9 9 7 , 9 1 j 4 7 . 9 9 8 , 4 3 J 3 1 . 9 9 8 , 9 6 

17 í 6 8 . 7 9 7 , 7 6 | 5 1 . 5 9 8 , 3 2 J 3 4 . 3 9 8 , 8 0 

18 | 7 3 . 9 5 7 , 5 9 J 5 5 . 4 6 8 , 1 9 j 3 6 . 9 / 8 , 8 0 

IV ! 7 9 . 5 0 4 , 4 1 j 5 9 . 6 2 8 , 3 1 | 3 9 . 7 5 2 , 2 1 

20 j 8 5 . 4 6 7 , 2 4 j 6 4 . 1 0 0 , 4 3 j 4 2 . 7 3 3 , 6 2 

21 j V i . 8 / 7 , 2 8 | 6 8 . 9 0 7 , 9 6 | 4 5 . 9 3 8 , 6 4 

22 | 9 8 . 7 6 8 , 0 8 [ 7 4 . 0 7 6 , 0 6 j 4 9 . 3 8 4 , 0 4 

23 | 106 .175 ,68 j 7 9 . 6 3 1 , 7 6 | 5 3 . 0 0 7 , 8 4 

LM j 114 .138 ,86 | 8 5 . 6 0 4 , 1 5 | 5 7 . 0 6 ' / , 4 3 

l 122 .699 ,27 J 9 2 . 0 2 4 , 4 5 j 6 1 . 3 4 9 , 6 4 

M ! 131 .901 ,72 | 9 8 . 9 2 6 , 2 9 J • 6 5 . 9 5 0 , 8 6 

27 ! 141 .794 ,35 j 106 .345 ,76 j 7 0 . 0 9 7 , 1 0 

28 j 152 .428 ,92 j 114 .321 ,69 1 7 6 . 2 1 4 , 4 6 

29 j 163 .861 ,09 | 1 2 2 . 0 9 5 , 8 2 j 8 1 . 9 3 0 , 5 5 

36 1 1 7 6 . 1 5 0 , 6 8 | 1 3 2 . 1 1 3 , 0 1 j 8 8 . 0 7 5 , 3 4 

31 | 189 .361 ,98 | 142 .021 ,49 | 9 4 . 6 8 0 , 9 ? 

32 j 2 0 3 . 5 6 4 , 1 2 j 152 .673 ,09 ! 1 0 1 . 7 8 2 , 0 6 

( e x p r e s s o e « l ) r í ) 

LEI N? 7 . 3 5 4 , DE 11 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de lei n? 5 2 8 / 8 8 , 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo IV — E incluída no Calendário Turístico do Es-

tado de São Paulo a "Feira da Bondade", promovida pe-
la Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE, 
realizada, anualmente, no mês de setembro, no Municí-
pio de Bauru. 

( ewresy» » Cri ) 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991: 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 5 5 , DE 1 1 DE J U N H O DE 1991 

(Projeto de lei n ° 5 6 6 / 8 8 , 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — Fica incluído no Calendário Turístico do 

Estado o "Festival de Dança SESC/Mobil", realizado, 
anualmente, na segunda quinzena de julho, em Bauru. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 5 6 , D E 1 1 DE J U N H O DE 1991 

(Projeto de lei n? 5 7 0 / 8 8 , 
,, do deputado Maurício Sandoval Ribeiro) 

Institui a ' Semana da Força Expedicio-
nária Brasileira 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 19 — Fica instituída a "Semana da Força Ex-

pedicionária Brasileira", comemorada, anualmente, na 
primeira semana do mês de maio. 

Artigo 2 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes. 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Pedro Franco de Campos. 

Secretário da Segurança Pública 
Adilson Monteiro Aires. 

Secretário da Cultura 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 5 7 , DE 1 1 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de lei n? 1 4 7 / 8 9 , 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 — Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado a "Festa do Peão de Boiadeiro de Iacanga", a se 
realizar, anualmente, no mês de abril, naquele Município. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 5 8 , DE 1 1 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de Iei'n? 3 6 5 / 8 9 , 
do deputado Adilson Monteiro Alves) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Fica instituído no Calendário Turístico 

do Estado o "Dia do Undôkai", a ser comemorado, anual-
mente, no último domingo do mês de agosto, no Municí-
pio de Promissão. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 5 9 , D E 1 1 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de lei n? 3 9 6 / 8 9 , 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — É incluída no Calendário Turístico do Es-

tado de São Paulo a "Feira Agro-Industrial e Comercial 
de Bariri e Região", realizada, anualmente, no mês de se-
tembro, em Bariri. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 6 0 , D E 1 1 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de lei n ° 5 6 5 / 8 9 , 
do deputado Hatiro Shimomoto) 

Institui o Dia do Servente de Escola 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Fica instituído o "Dia do Servente de Es-

cola", comemorado, anualmente, no dia 28 de outubro. 
Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991 • 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 

LEI N? 7 . 3 6 1 , DE 1 1 DE J U N H O DE 1991 
(Projeto de lei n? 6 5 4 / 8 9 , 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta eu' 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 — É incluída no Calendário Turístico do Es-

tado a "Festa do Peão de Boadeiro de Reginópolia", rea-
lizada, anualmente, em Reginópolis. 

Artigo 2? — Esta léi entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho. 

Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 

junho de 1991. 


